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ATA DA SESSÃO DO CREDENCIAMENTO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOBRAL, REALIZADA ÀS O9:O0h (NOVE HORAS) DO DIA 27 DE DEZEMBRO DO ANO DE 2017
(DOIS MIL E DEZESSETE).

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral reuniu-se sob a Presidência de

Karmelina Marjorie Nogueira Barroso, e tendo comparecido os seguintes membros: Edson Luis Lopes Andrade

e Luiz Gonzaga Bastos Viana Sobrinho. Havendo número legal foi iniciada a sessão. Das deliberações a

Comissão de Licitação apreciou o processo licitatório constante do CREDENCIAMENTO N^ 002/2017. Para o

referido credenciamento solicitou o edital as seguintes empresas e pessoas físicas: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E

SOCIAL SOBRAL JUNINO, FRABCISCO ROBSON AIRES ARCANJO 06150356396, ASSOCIAÇÃO CULTURAL SOCIAL

RECREATIVA ESTAÇÃO PRIMEIRA DO SINHÁ SABOIA, JOSÉ FERREIRA VICTOR, JOÃO BATISTA MENDES DE

SOUSA, CARLOS ALBERTO SALES CARDOSO, FRANCISCO PAULO CARDOSO DA SILVA, ANTONIO TIAGO DA

SILVA GOMES, EDICLECIA GOMES SILVA, JEANIO OLIVEIRA MESQUITA, ERILENE TEOTONIO DE SOUSA,

ADRIANA CARNEIRO e ANTONIO PEDRO DO NASCIMENTO. Nenhuma empresa ou pessoa física compareceu

no dia e hora marcada para o certame. Foram então recolhidos os envelopes contendo os Documentos de

Habilitação e Proposta Técnica. Passou-se, então, para a abertura dos envelopes de Documentos de Habilitação

e concluiu-se a sua averiguação. A Comissão analisou os documentos de habilitação e declarou que o Sr.

JEANIO OLIVEIRA MESQUITA, não apresentou no item (8.3.1. as Alíneas "c" e "g" do edital e a Sra. EDICLECIA

GOMES SILVA, não apresentou no item (8.3.1. as Alíneas "d" e "h") do edital. As demais empresas

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL SOBRAL JUNINO, FRABCISCO ROBSON AIRES ARCANJO 06150356396,

ASSOCIAÇÃO CULTURAL SOCIAL RECREATIVA ESTAÇÃO PRIMEIRA DO SINHÁ SABOIA, JOSÉ FERREIRA VICTOR,

JOÃO BATISTA MENDES DE SOUSA, CARLOS ALBERTO SALES CARDOSO, FRANCISCO PAULO CARDOSO DA

SILVA, ANTONIO TIAGO DA SILVA GOMES, ERILENE TEOTONIO DE SOUSA, ADRIANA CARNEIRO e ANTONIO

PEDRO DO NASCIMENTO estão em conformidade com o edital de credenciamento. A Comissão declarou as

empresas e as pessoas físicas ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL SOBRAL JUNINO, FRANCISCO ROBSON AIRES

ARCANJO 06150356396, ASSOCIAÇÃO CULTURAL SOCIAL RECREATIVA ESTAÇÃO PRIMEIRA DO SINHÁ

SABOIA, JOSÉ FERREIRA VICTOR, JOÃO BATISTA MENDES DE SOUSA, CARLOS ALBERTO SALES CARDOSO,

FRANCISCO PAULO CARDOSO DA SILVA, ANTONIO TIAGO DA SILVA GOMES, ERILENE TEOTONIO DE SOUSA,

ADRIANA CARNEIRO e ANTONIO PEDRO DO NASCIMENTO HABILITADAS e as pessoas físicas EDICLECIA

GOMES SILVA e JEANIO OLIVEIRA MESQUITA INABILITADAS. A Comissão efetuou a rubrica da documentação.
O presente credenciamento tem como objeto SELECIONAR E APOIAR PROJETOS DE GRUPOS DE BOIS E

REISADOS (ADULTO E INFANTIL) DO MUNICÍPIO DE SOBRAL (SEDE E DISTRITOS), DURANTE O MÊS DE

JANEIRO DE 2018 de acordo com as especificações e quantitativos previstos no editai de CREDENCIAMENTO

N2 002/2017-SECJEL.

Foi realizada pesquisa no Portai da Transparência do Tribuna! da Controladoria Geral da União, e constatou-se

que as empresas e pessoas físicas participantes estão aptas a participarem do Processo de Credenciamento,

conforme anexo constante nos autos do processo.
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As propostas técnicas das empresas serão enviadas a Secretaria de Cultura, Juventude, Esporte e Lazer para

analise e emissão de parecer técnico conclusivo.

A comissão abriu prazo recursal conforme edital.

Sem mais para o momento, fica encerrada a sessão.

Sobral-CE, 27 de dezembro de 2017.
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DI ÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL Ano I - N° 214, quarta-feira, 27 de dezembro de 2017

ANEXO II
FICHA CADASTRAL

CADASTRO DE SERVIDOR
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Assicaijis CATA

ANEXO III
DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E

FUNÇÕES PÚBLICAS

Eu,
, aprovado na para a

vaga de no processo seletivo
simplificado regulado pelo edital n° , DECLARO para os
devidos fins de contratação com o Município de Sobral/Secretaria Municipal da Saúde,

que:

( ) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no
âmbito da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou indireta,
conforme estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações,
tendo assim, disponibilidade da carga horária prevista no referido edital, para
licitamente exercer a função para a qual fui selecíonado(a).

( ) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no
âmbito da Administração Pública (___) Federal, ( ) Estadual ou ( ) Municipal, Direta
ou ’ Indireta, como , lotado no

, com carga horária de (20h/40h), das
h as h, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o
estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações.

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA
DE SOBRAL

PERMANENTE BE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL BE
SOBRAL. REALIZADA ÀS 09:00h ( NOVE HORAS) DO DIA 27 DE
DEZEMBRO 1)0 ANO DE 2017 (DOIS MIL E DEZESSETE). A
Comissão Permanente de L icitação da Prefeitura Municipal de Sobral reuniu-
se sob a Presidência de Karmeí ina Marjorie Nogueira Barroso, e tendo
comparecido os seguintes membros: Edson Luis Lopes Andrade e Luiz
Gonzaga Bastos Viana Sobrinho. Havendo número legai foi iniciada a sessão.
Das deliberações a Comissão de Licitação apreciou o processo licitatório
constante do CREDENCIAMENTO N° 002/2017, Para o referido
credenciamento solicitou o edital as seguintes empresas e pessoas físicas:
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL SOBRAL JUNINO.FRANCISCO
ROBSON AIRES ARCANJO 06150356396, ASSOCIAÇÃO CULTURAL
SOCIAL RECREATIVA ESTACÃO PRIMEIRA DO SINHA SABOLA,

JOSÉ FERREIRA VICTOR, JOÃO BATISTA MENDES DE SOUSA,
CARLOS ALBERTO SALES CARDOSO. FRANCISCO PAULO
CARDOSO DA SILVA. ANTONIO TIAGO DA SILVA GOMES,

ED3CLECIAGOMES SILVA.JEAN IO OLIVEIRA MESQUITA, ER!LENE
TEOTONIO DE SOUSA, ADRIANA CARNEIRO e ANTONIO PEDRO DO
NASCIMENTO. Nenhuma empresa ou pessoa física compareceu no dia e
hora marcada para o certame. Foram então recolhidos os envelopes contendo
os Documentos de Habilitação e Proposta Técnica. Passou-se, então, para a
abertura dos envelopes de Documentos de Habilitação e concluiu-se a sua
averiguação. A Comissão analisou os documentos de habilitação c declarou
que o Sr. JEANIO OLIVEIRA MESQUITA, não apresentou no item (8.3. 1 . as
Al íneas c **g” do edital e a Sra. EDICLECTA GOMES SILVA, não
apresentou no item ( 8.3.1 . as Alíneas “ d” e MC) do edital. As demais empresas
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL SOBRAL JUNINO, FR ABCISCO
ROBSON AIRES ARCANJO 06150356396, ASSOCIAÇÃO CULTURAL.
SOCIAL RECREATIVA ESTACÃO PRIMEIRA DO SINHA SABOIA.
JOSÉ FERREIRA VICTOR , JOÃO BATISTA MENDES DE SOUSA,
CARLOS ALBERTO SALES CARDOSO. FRANCISCO PAULO
CARDOSO DA SILVA. ANTONIO TIAGO DA SILVA GOMES. ERILENE
TEOTONIO DESOUSA,ADRIANA CARNEÍROeANTONIO PEDRO DO
NASCIMENTO estão em conformidade com o edital de credenciamento. A
Comissão declarou as empresas e as pessoas físicas ASSOCIAÇÃO
CULTURAL E SOCIAL SOBRAL JUNINO, FRANCISCO ROBSON
AIRES ARCANJO 061503563%, ASSOCIAÇÃO CULTURAL SOCIAL
RECREATIVA ESTAÇÃO PRIMEIRA DO SINHA SABOIA, JOSE
FERREIRA VICTOR. JOÃO BATISTA MENDES DE SOUSA , CARLOS
ALBERTO SALES CARDOSO, FRANCISCO PAULO CARDOSO DA
SILVA.ANTONIO TIAGO DA SILVA GOMES, ERILENE TEOTONIO DE
SOUSA.ADRIANACARNEIRO e ANTONIO PEDRO DO NASCIMENTO
HABILITADAS c as pessoas físicas EDICLECTA GOMF.S SILVA eJEANIO
OLIVEIRA MESQUITA INABILITADAS. A Comissão efetuou a rubrica da
documentação. O presente credenciamento tem como objeto SELECIONAR
E APOIAR PROJETOS DE GRUPOS DE BOIS E REISADOS (ADULTO E
INFANTIL ) DO. MUNICÍPIO DE SOBRAL (SEDE E DISTRITOS),
DURANTE O M ÊS DE JANEIRO DE 2018 de acordo com as especificações
c quantitativos previstos no edital de CREDENCIAMENTO N° 002/201 7-
SECJEL. Foi realizada pesquisa no Portal da Transparência do Tribunal da
Controladoria Geral da União, e constatou-se que as empresas c pessoas
físicas participantes estão aptas a participarem do Processo de
Credenciamento. conforme anexo constante nos autos do processo. As
propostas técnicas das empresas serão enviadas a Secretaria de Cultura,
Juventude. Esporte e Lazer para analise e emissão de parecer técnico
conclusivo. Acomissão abriu prazo rccursal conforme edital. Sem mais para o
momento, fica encerrada a sessão. Sobra ICE. 27 de dezembro de 2017.
Karmeí ina Marjorie Nogueira Barroso Presidente da Comissão.

AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - AMA

Art. 37.
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no
inciso XI:
a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com
profissões regulamentadas;
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder.

Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas

acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas

em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função

para a qual serei contratado.

Sobral, CE, de de

Assinatura

TORNA SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE
CONTRATO - A Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA,

representada por seu Superintendente, a Sr. JORGE VASCONCELOS
TR1NDADDE, RESOLVE: tomar sem efeito a publicação do Extrato do
ContratoN°028/2017, que circulou no Diário Oficial do Município de Sobrai
N° 211. na data dc 21 de dezembro de 2017, página 01. Sobral CE. 27 dc
dezembro de 2017. JORGE VASCONCELOS TRINDADE -
SUPERINTENDENTE DA AG ÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO
AMBIENTE - .FAMILY CAMPOS TELES DE LIMA - PROCURADORA
DA AMA.

SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAB
1

ERRATA N“ 21 /2017 •• No Extrato do Contraio rr 41/2017. publicado no
Diá rio Oficial do Município n° 202, de 07 de dezembro de 20 i 1,à folha n°35.
ONDE SE LÊ:VALOR TOTAL:RS i 30.050,00 (cento e trinta mil e cinquenta
reais). LEIA-SE: VALOR FOTAL: RS 13.005,00 ( treze mil e cinco reais)
ONDE SE LÊ: GESTOR/FISCALIZACÀO: Sr. Francisco Valncy de Oliveira
- Gerente de Agua do SAAE. LEIA-SE: GESTOR/Ff SCALIZÀÇÂO: Sr.
loào Batista Fernandes do Nascimento-Gerente de Suprimentos do SAAh.

SobraJ. 27 de dezembro de 2017. Marcos Martins Santos - Diretor Presidente
do Serviço Autónomo dc Água c Esgotodc Sobral-SA AEG O
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